
PROCEDIMENTOS PARA VISITAS MEDIADAS AO MAI

1- Agendamento de Visitas para grupos (a partir de 15 pessoas):

1.1  As visitas mediadas para grupos deverão ser sempre agendadas por telefone ou e-mail, para visitação 
de 3ª a 6ª feira, turno da manhã às 9h:30 e tarde às 14 horas;

1.2  Limite de alunos por agendamento: Educação Infantil – até 20 alunos; Ensino Fundamental / Médio – 
até 30 alunos; Ensino Superior – até 35 alunos.

1.3 Os(as)  alunos(as)  devem  sempre  estar  acompanhados  dos  seus(suas)  professores(as),  ainda  que  a 
condução da visita seja feita exclusivamente pelos(as) educadores(as) do MAI.

1.4  O  museu  responderá  por  e-mail  ou  por  telefone  formalizando  o  agendamento,  após  consulta  da 
disponibilidade dos dias e horários solicitados.

1.5  Fotos poderão ser tiradas, sem o uso do flash, após as explicações e orientações dos(as) mediadores(as) 
da visita. Caso queiram filmar, pedir a autorização do(a) educador(a) no próprio dia.

* Para grupos inferiores a 15 pessoas, sem mediação, o agendamento não se faz necessário, embora a  
prioridade para o acesso às salas e espaços expositivos será invariavelmente dos grupos agendados.

 2- Ingressos:

2.1 Gratuito para todas e todos.

3- Caniço & Samburá:

 3.1  Material  preparatório  a  ser  trabalhado  em sala  de  aula  antes  da  visita  ao  MAI.  Versão  online 
disponível em nosso site: https://museudearqueologiadeitaipu.museus.gov.br/projeto-canico-sambura/; 
Youtube: https://www.youtube.com/channel/UCYBjdneBmBAZy6JK9QHV50w. 

4- Cancelamento/Adiamento da visita:

4.1 Considerando que parte dos espaços expositivos do MAI não possuem cobertura, em caso de chuva a 
visita mediada acontecerá apenas nos espaços expositivos cobertos;

4.2 Se houver algum imprevisto e a visita tiver de ser cancelada, por favor, avisem com o maior tempo de 
antecedência possível, pois sempre há grupos esperando por vagas.

5- Pontualidade:

5.1 Serão admitidos atrasos de no máximo 20 minutos para instituições de Niterói e de 40 minutos para 
as instituições de outros municípios.

6- Lanche:

6.1  Será  permitido  o  lanche  dos  alunos  nos  pátios  do  museu  (gramado)  sempre  que  comunicado 
previamente no agendamento.
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